
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 393/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos no sentido de implantar 
o “Passe Livre – Tarifa Zero” no transporte público coletivo urbano, aos moldes das 67 cidades que 
aderiram a essa política. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de junho de 2023. 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos últimos anos, fato que requer investimentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal, como o aprimoramento do transporte coletivo urbano. 

CONSIDERANDO que o passe livre é possível através das politicas publicas bem estruturadas 
dentro do município, mas tem que ser pensado como prioridade e prover uma estrutura que não 
falhará. 

CONSIDERANDO que temos um exemplo no Brasil, na região metropolitana de Fortaleza - CE, a 
cidade de Caucaia tem uma estimativa populacional de 368 mil habitantes, onde foi implantado o 
programa “Bora de Graça” desde de setembro de 2021. 

CONSIDERANDO que não seria tão desproporcional trazer esse Programa para o município de 
Votuporanga e Distrito de Simonsen, onde a tarifa zero seria uma forma de incluir trabalhadores nas 
políticas de transporte, investindo dentro de casa para gerar mais economia nos cofres públicos. 

CONSIDERANDO que vários munícipes já possuem um carro ou motocicleta na garagem para uso 
pessoal e nessa proporção ficaria viável a gratuidade no transporte público aqui em nossa cidade, pois o 
número de pessoas que não possui automóveis é pequeno. 

CONSIDERANDO que o direito da gratuidade se faz presente como um dever do Estado, pois, são 
cobrados impostos sobre os produtos e não sobre a renda, dessa forma, os tributos são sempre 
atribuídos ao consumo e não ao ganho das pessoas, ou seja, entende-se que com a compra de 
passagem a população paga em duplicidade.  

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos no sentido de implantar no Município, incluindo o 
Distrito de Simonsen, o “Passe Livre – Tarifa Zero”, no transporte público coletivo urbano, aos moldes 
das 67 cidades que aderiram a essa política. 
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